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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.982.785/0001-03
Certidão nº: 12723164/2022
Expedição: 25/04/2022, às 10:54:18
Validade: 22/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.982.785/0001-03, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 31582094

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA 24.982.785/0001-03

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da
IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.441.584.647 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 25 ABRIL DE 2022 HORA: 10:48:9:0
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Cláusula Quarta - O sócio administrador, poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
Cláusula Quinta – O Administrador CRISTIANO DE VASCONCELOS FILHO, declara sob as 
penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, 
ou em virtude condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002) 
 
Cláusula Sexta – A Sociedade terá o endereço da sede na Rua SR 32, Nº 339, Quadra 44, 
Lote 12, Setor Recanto das Minas Gerais, Goiânia/GO, CEP 74.785-470. (art. 997, II, CC/2002). 
 
Cláusula Sétima -  A Sociedade terá por objeto: Manutenção e reparação de aparelhos e 
instrumentos de medida, teste e controle; instalação de maquinas e equipamentos industriais, 
instalação e montagem de maquinas e equipamentos para uso geral; estações e redes de 
telecomunicação; comercio varejista e atacadista de ferragens, ferramentas, máquinas, 
equipamentos, bombas, compressores, mármores e granitos, material elétrico, hidráulico, 
vidros, espelhos, vitrais e molduras, papel e papelão, embalagens, telefonia e comunicação, 
eletrodomésticos, áudio e vídeo, móveis, colchoaria, armarinho, tapeçaria, cortinas e persianas, 
papelaria, brinquedos, artigos esportivos, caça, pesca e camping, vestuário e acessórios. 
Joalheria, suvenires, bijuterias e artesanatos, veículos automotores e motocicletas novos e 
usados, reboques e semirreboques novos e usados, ônibus e micro-ônibus novos e usados, 
peças e acessórios para veículos automotores, peças e acessórios para motocicletas, 
pneumáticos e câmaras de ar, água mineral, bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; 
manutenção e reparação de outras maquinas e equipamentos para uso industriais não 
especificados anteriormente; obras de terraplanagem; instalação e manutenção elétrica, 
hidráulicas, sanitárias e de gás, sistemas de ar condicionado, ventilação e refrigeração, 
elevadores, escadas e esteiras rolantes, equipamentos de iluminação e sinalização, painéis de 
publicidade, portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos, obras de acabamento em 
gesso e estuque; estamparias; confecção de peças de vestuário e roupas profissionais; 
impressão de livros, revistas, material publicitário e periódicos; serviços de malote e entregas, 
encadernação e plastificação, montagem de moveis e maquinários, perfurações e sondagens, 
preparação de canteiros e limpeza de terrenos, pintura e sinalização de placas, pistas 
rodoviárias e aeroportos, impermeabilização em obras de engenharia civil, pintura de edifícios, 
aplicação de resinas e revestimentos, lavagem, lubrificação e polimento de veículos; construção 
de edifícios, rodovias, ferrovias, urbanização, ruas, praças e calçadas, obras de arte, estações 
e redes de telecomunicação; transporte rodoviário de cargas; edição de jornais e revistas; 
cursos e treinamentos; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
Atividades de apoio à agricultura, Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais, sem operador; Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista; Obras de acabamento da construção; Serviço de poda de árvores para lavouras; 
Atividades paisagísticas; Centros de apoio a Pacientes; Suporte técnico, manutenção e 
Serviços em tecnologia da informação. 
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DO OBJETO 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objeto: Manutenção e reparação de aparelhos e 
instrumentos de medida, teste e controle; instalação de maquinas e equipamentos industriais, 
instalação e montagem de maquinas e equipamentos para uso geral; estações e redes de 
telecomunicação; comercio varejista e atacadista de ferragens, ferramentas, máquinas, 
equipamentos, bombas, compressores, mármores e granitos, material elétrico, hidráulico, vidros, 
espelhos, vitrais e molduras, papel e papelão, embalagens, telefonia e comunicação, 
eletrodomésticos, áudio e vídeo, móveis, colchoaria, armarinho, tapeçaria, cortinas e persianas, 
papelaria, brinquedos, artigos esportivos, caça, pesca e camping, vestuário e acessórios. Joalheria, 
suvenires, bijuterias e artesanatos, veículos automotores e motocicletas novos e usados, reboques 
e semirreboques novos e usados, ônibus e micro-ônibus novos e usados, peças e acessórios para 
veículos automotores, peças e acessórios para motocicletas, pneumáticos e câmaras de ar, água 
mineral, bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; manutenção e reparação de outras 
maquinas e equipamentos para uso industriais não especificados anteriormente; obras de 
terraplanagem; instalação e manutenção elétrica, hidráulicas, sanitárias e de gás, sistemas de ar 
condicionado, ventilação e refrigeração, elevadores, escadas e esteiras rolantes, equipamentos de 
iluminação e sinalização, painéis de publicidade, portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos, obras de acabamento em gesso e estuque; estamparias; confecção de peças de 
vestuário e roupas profissionais; impressão de livros, revistas, material publicitário e periódicos; 
serviços de malote e entregas, encadernação e plastificação, montagem de moveis e maquinários, 
perfurações e sondagens, preparação de canteiros e limpeza de terrenos, pintura e sinalização de 
placas, pistas rodoviárias e aeroportos, impermeabilização em obras de engenharia civil, pintura de 
edifícios, aplicação de resinas e revestimentos, lavagem, lubrificação e polimento de veículos; 
construção de edifícios, rodovias, ferrovias, urbanização, ruas, praças e calçadas, obras de arte, 
estações e redes de telecomunicação; transporte rodoviário de cargas; edição de jornais e revistas; 
cursos e treinamentos; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Atividades 
de apoio à agricultura, Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 
operador; Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; Obras de 
acabamento da construção; Serviço de poda de árvores para lavouras; Atividades paisagísticas; 
Centros de apoio a Pacientes; Suporte técnico, manutenção e Serviços em tecnologia da 
informação. 
 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado e suas 
atividades iniciaram em 13/06/2016. (Art. 997, II, CC/2002). 
 

DO CAPITAL 

CLAUSULA QUINTA - O capital Social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 
200.000(duzentas mil) quotas no valor de R$ 1,00(um real) cada uma, integralizado em moeda 
corrente do país, e distribuído da seguinte forma: 

SÓCIO Nº QUOTAS VALOR % 
CLAUDIANE ROSA PIRES 50.000 50.000,00 25% 
CRISTIANO DE VASCONCELOS FILHO 150.000 150.000,00 75% 

TOTAL 200.000 200.000,00 100% 
(Art. 997, III; Art. 1055, CC/2002) 
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CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.(art. 1.052, 
CC/2002) 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 
CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade será exercida pelo sócio CRISTIANO 
DE VASCONCELOS FILHO, que isoladamente, com os poderes e atribuições de 
ADMINISTRADOR, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio.  representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social. (artigos 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Fica facultado ao(s) administrador(es) nomear(em) procuradores, para 
um período indeterminado, devendo o instrumento de procuração especificar o prazo e os atos 
a serem praticados pelos Procuradores assim nomeados. 
 

DO PRÓ LABORE 
 

CLÁUSULA NONA – O sócio administrador, poderá, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
 

DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
ADMINISTRADOR 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - O encerramento de cada exercício dar-se-á no dia 31 de dezembro de 
cada ano, quando o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo com a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico do exercício, cabendo ao titular os lucros e ou prejuízos apurados. (art. 1.065, 
CC/2002) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
o(s) sócio(s) deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
(arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002) 
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DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E DA DESTINAÇÃO DOS RESULTADOS: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Ao fim de cada exercício social, que coincidirá com o 
término do ano civil, a administração elaborará, com base nos livros contábeis, as 
demonstrações contábeis exigidas pela legislação civil e fiscal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O lucro apurado ao término do exercício social será 
distribuído entre os sócios, e/ou deixado em suspenso (acumulado), e/ou incorporado ao 
capital social. 
 

DA DISSOLUÇÃO, APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS HAVERES: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A resolução da sociedade em relação a um sócio, bem 
como a apuração e pagamento dos haveres, ou a sua dissolução regular-se-á pelo 
disposto nos Artigos 1.028. a 1.102 a 1.112 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo Único – Os mesmos procedimentos serão adotados em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002) 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei nº 
10.406/2002), aplicável à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a 
liquidação da sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 

DAS OMISSÕES E DO FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e de outros dispositivos 
legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Fica eleito o foro da comarca desta cidade, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercera administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
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condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002) 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Neste ato declara sob as penas da lei que se 
enquadra na condição de EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE), nos termos da Lei 
Complementar n° 123 de 14/12/2016, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão relacionadas no § 4o do art. 3o da mencionada Lei. 
 
  E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, 
o qual vai redigido em via única, assinado por todos de direito, mandando registrar e 
arquivar na Junta Comercial do Estado de Goiás (JUCEG), para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos. 
 
  

Goiânia/GO, 24 de setembro de 2021. 
 
 

 
______________________________________ 

Claudiane Rosa Pires 
 
 
 
 

______________________________________ 
Cristiano de Vasconcelos Filho 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 18/05/2022 09:21:36 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA 
CNPJ: 24.982.785/0001-03 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CLAUDIANE ROSA PIRES 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:21:47 do dia 18/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 0TDP180522092147 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CRISTIANO DE VASCONCELOS FILHO 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:22:01 do dia 18/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: HVIB180522092201 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/05/2022 às 09:22) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6284.E4FE.663C.3542 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/05/2022 as 09:22:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/05/2022 às 09:22) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6284.E50A.8259.8554 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/05/2022 as 09:22:34 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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